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ONYX DORNELLES LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

HELDER KLEIST OLIVEIRA
Coordenador de Editoração e Publicação de Jornais Oficiais

ALEXANDRE MIRANDA MACHADO
Coordenador-Geral de Publicação e Divulgação

SAVIO LUCIANO DE ANDRADE FILHO
Diretor-Geral da Imprensa Nacional

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Presidente da República

Art. 1º Prorrogar os trabalhos da Junta Médica, designada pela Portaria nº 224, de
27 de abril de 2021, publicada na Seção 2, do Diário Oficial da União nº 80, de 30 de abril de
2021, para, sem prejuízo de suas demais atribuições, realizar Perícia Médica, conforme os
quesitos apresentados nos autos do Processo Administrativo nº 00407.037726/2020-87, e
seus apensos, bem como fatos conexos.

Art. 2º A Junta Médica Pericial terá o prazo de 60 (sessenta) dias para
ultimar os trabalhos periciais.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
convalidando-se os eventuais atos praticados posteriormente à vigência da Portaria nº
224, de 27 de abril de 2021, e anteriores ao presente ato.

VITOR FERNANDO GONÇALVES CORDULA

PORTARIA Nº 336, DE 24 DE JUNHO DE 2021

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da competência que lhe foi delegada
pelo Procurador-Geral Federal, nos termos da Portaria PGF nº 200, de 25 de fevereiro de 2008,
publicada no Diário Oficial da União, de 26 de fevereiro de 2008, Seção 2, pág.1, e considerando
o contido no Processo nº 00421.053634/2021-47, resolve

DISPENSAR, a pedido,

o Procurador Federal RODRIGO MEIRELES ORTIZ, matrícula Siape nº 1479480, do encargo de
Responsável pela Procuradoria Seccional Federal em Rio Grande/RS.

VITOR FERNANDO GONÇALVES CORDULA

PORTARIA Nº 337, DE 24 DE JUNHO DE 2021

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da competência que lhe foi
delegada pelo Procurador-Geral Federal, nos termos da Portaria PGF nº 200, de 25 de
fevereiro de 2008, publicada no Diário Oficial da União, de 26 de fevereiro de 2008, Seção
2, pág.1, e considerando o contido no Processo nº 00421.053634/2021-47, resolve:

D ES I G N A R

o Procurador Federal RICARDO GUILHERME VERA CRUZ CARDOSO, matrícula Siape nº 2655639,
para o encargo de Responsável pela Procuradoria Seccional Federal em Rio Grande/RS.

VITOR FERNANDO GONÇALVES CORDULA

PORTARIA Nº 339, DE 24 DE JUNHO DE 2021

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da competência que lhe foi
delegada pelo Procurador-Geral Federal, nos termos da Portaria PGF nº 200, de 25 de
fevereiro de 2008, publicada no Diário Oficial da União, de 26 de fevereiro de 2008, Seção
2, pág.1, e considerando o contido no Processo nº 00547.004242/2018-32, resolve:

DISPENSAR, a pedido,

o Procurador Federal SANDRO JOSE DE OLIVEIRA COSTA, matrícula Siape nº 1584930, do
encargo de Responsável pela Procuradoria Seccional Federal em Niterói/RJ.

VITOR FERNANDO GONÇALVES CORDULA

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 1.107, DE 22 DE JUNHO DE 2021

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria AGU nº 210, de 28 de março 2019, nos termos
da Portaria MP n° 157, de 13 de junho de 2018, tendo em vista o resultado do concurso público para provimento de vagas nos cargos de nível superior do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo-
PGPE, homologado pelo Edital nº 18, de 1º de agosto de 2019, da Secretaria-Geral de Administração da Advocacia-Geral da União, publicado no Diário Oficial da União de 6 de agosto de 2019, Edição
nº 150, Seção 3, bem como a autorização para nomeação contida na Portaria nº 1.995, de 12 de setembro de 2019, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia, publicada no Diário Oficial da União de 16 de agosto de 2019, Edição n° 179, Seção 1, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº 00404.002288/2019-22,
resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito as nomeações constantes da Portaria SGA nº 402, de 8 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial da União nº 67, de 12 de abril de 2021, dos candidatos
relacionados no Anexo I desta portaria.

Art. 2º Nomear para os cargos efetivos de Analista Técnico-Administrativo, Administrador, Técnico em Comunicação Social e Contador, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, na forma do Edital nº 1 - AGU, de 2 de outubro de 2018, os candidatos correlacionados no Anexo II deste ato.

Art. 3º As listas com os documentos e exames médicos necessários para a posse estão disponibilizadas no site www.agu.gov.br.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IÊDA APARECIDA DE MOURA CAGNI

ANEXO I
. CARGO EFETIVO NOME COLOCAÇÃO NO

CONCURSO PÚBLICO
CPF CO N CO R R Ê N C I A LOT AÇ ÃO CÓDIGO DA VAGA

. ANALISTA TÉCNICO-
A D M I N I S T R AT I V O

GONÇALO ERNESTO JOSÉ DE
MORAES CAVALCANTI

16º ***736.324** AMPLA Procuradoria-Geral Federal
Sede (PGF)

886790

. TÉCNICO EM COMUNICAÇÃO
SOCIAL

ERIC BARBOSA RODRIGUES 8º ***385.157** AMPLA Assessoria de Comunicação
Social (ASCOM)

483332

ANEXO II
. CARGO EFETIVO NOME COLOCAÇÃO NO

CONCURSO PÚBLICO
CPF CO N CO R R Ê N C I A LOT AÇ ÃO CÓDIGO DA VAGA

. ANALISTA TÉCNICO-
A D M I N I S T R AT I V O

IGOR CHIAMULERA 17º ***549.772** AMPLA Procuradoria-Geral Federal -
Sede (PGF)

886790

. ADMINISTRADOR VANESSA ARATANI SUDO 50º ***191.701** AMPLA Superintendência de
Administração no Estado de
São Paulo (SAD/SP)

795185

. TÉCNICO EM COMUNICAÇÃO
SOCIAL

JULIANA CABRAL PERISSÊ 9º ***635.911** AMPLA Assessoria de Comunicação
Social (ASCOM)

483332

. CO N T A D O R MATEUS CLAUDINO TABOSA DO
NASCIMENTO

42º ***478.094** AMPLA Departamento de Cálculos e
Perícias (DCP/PGU)

795375

PORTARIA Nº 1.194, DE 22 DE JUNHO DE 2021

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ADVOCACIA-GERAL DA
U N I ÃO , no uso da competência que lhe confere o artigo 47, inciso XV, do Anexo I da
Portaria AGU nº 210, de 28 de março de 2019, publicada no DOU de 1º de abril de
2019, e considerando o que consta no processo administrativo n° 00410.057720/2021-
58, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária a MARIA APARECIDA ALMEIDA NASCIMENTO,
matrícula Siape nº 2141181, ocupante do cargo de Agente Administrativo, Classe S, Padrão III,
código da vaga nº 496443, com fundamento no art. 3º, incisos I, II e III, parágrafo único, da Emenda
Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, assegurado pelo art. 3º, § 1º da Emenda Constitucional
nº 103, de 12 de novembro de 2019, combinado com o § 18 do art. 40 da Constituição Federal, com
proventos integrais e paridade, correspondentes ao vencimento básico do cargo efetivo, acrescido
dos anuênios, de acordo com o art. 67 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinado
com o art. 15 da Medida Provisória nº 2.225-45, de 4 de setembro de 2001, e do Ofício-Circular nº
36/SRH/MP/2001, da Gratificação de Desempenho de Atividade de Apoio Técnico-Administrativo,
Lei nº 13.326, de 29 de julho de 2016, e da Gratificação Específica de Apoio Técnico Administrativo,
Lei nº 10.907, de 15 de julho de 2004.7, declarando, em decorrência, a vacância do cargo.

IÊDA APARECIDA DE MOURA CAGNI

PORTARIA Nº 1.297/2021/GABSGA/SGA/AGU, DE 23 DE JUNHO DE 2021

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso das atribuições que lhe confere a Portaria AGU nº 203, de 11 de junho de 2021, tendo em
vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, inciso III do Decreto nº 5151, de 22 de julho de
2004, e no art. 18 da Portaria MRE nº 8, de 4 de janeiro de 2017, e considerando o que
consta no Processo Administrativo nº 00404.003226/2020-71, resolve:

Art. 1º Designar HERNANI MARCHIORETTO DA SILVA, matrícula Siape nº
1974372, como COORDENADOR do Projeto de Cooperação Técnica Internacional,
BRA/20/023, objeto: Fortalecimento e inovação na atuação da advocacia pública
federal, celebrado entre a Advocacia-Geral da União - AGU, Agência Brasileira de
Cooperação do Ministério das Relações Exteriores - ABC/MRE e o Programa das Nações
Unidas para o Desenvolvimento - PNUD/Brasil.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 1.110, de 15 de junho de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IÊDA APARECIDA DE MOURA CAGNI
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